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R E L A T Ó R I O

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO: 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre (fls. 233-246) em face de sentença que concedeu a segurança, confirmando a liminar, para determinar que o impetrante seja nomeado e empossado no cargo de Docente do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, com lotação no campus de Sena Madureira (AC).

A ilustre Juíza de 1º grau concluiu que o diploma apresentado pelo candidato é suficiente para atender aos requisitos constantes do edital, não podendo servir como parâmetro para desclassificação a nomenclatura do título “Licenciatura em Pedagogia para Professores em Início de Escolarização”, pois o projeto básico do convênio firmado entre o apelante e a Fundação Universidade de Brasília (FUB), revela que o curso ofertado ao recorrido foi o de “Licenciatura em Pedagogia à Distância”, em nível de graduação (fls. 216-221).

Em suas razões, o recorrente suscita, em preliminar, a extinção do processo, sem resolução de mérito, sob o argumento de que inexiste direito líquido e certo a ser amparado pela impetração.

No mérito, afirma que consta do Edital n. 01/2012 exigência acerca da necessidade de o candidato ao cargo em disputa ser titular de Licenciatura em Pedagogia, o que não é o caso do impetrante, detentor de graduação inferior, visto que o título de Licenciatura em Pedagogia para Professores em início de Escolarização não é compatível com a norma constante do edital.

Assevera não se tratar de simples questão de nomenclatura, como inferiu o magistrado a quo, pois o convênio firmado com a FUB teve por finalidade aprimorar os docentes estaduais que lecionavam nas primeiras séries do ensino fundamental nas escolas estaduais no Estado do Acre, situação bem diversa daqueles que lecionam para alunos de ensino técnico e tecnológico.

O impetrante ofereceu contrarrazões (fls. 257-266).

O Ministério Público Federal emitiu parecer, opinando pelo não provimento do recurso (fls. 272-274).

É o relatório.
Des. Federal DANIEL PAES RIBEIRO

Relator

V O T O

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO: 

A preliminar de inexistência de direito líquido e certo a ser tutelado por esta ação mandamental confunde-se com o próprio mérito da lide e com ele será apreciada.

A análise dos autos revela que o candidato foi aprovado em processo seletivo regulamentado pelo Edital n. 1/2012, para a Área de Pedagogia, exigindo-se a formação de Licenciatura em Pedagogia (fl. 36).

Ocorre que, apesar de aprovado e nomeado (fl. 82), foi impedido de tomar posse, sob o argumento de que deixou de apresentar requisito essencial de qualificação para ingresso no cargo: titulação compatível com a previsão do edital.

O demandante, contudo, é detentor do grau de Pedagogia para Professores em Início de Escolarização, conferido pela Universidade de Brasília (fl. 88). Em relação ao aludido curso, a própria instituição de ensino superior prestou os seguintes esclarecimentos, ao ser consultada a respeito da diferença entre o curso de Pedagogia à Distância e o presencial (fl. 115): 
Primeiro, que não há curso mais ou menos importante, o que difere é o modo de ofertar: modalidade presencial e modalidade a distancia. O MEC é o órgão responsável pela verificação da regularidade e da qualidade dos cursos superiores ofertados no Brasil, inclusive na modalidade a distância, a UnB é apta a ofertar essa modalidade, com mesmo grau de importância de um curso superior presencial. Os diplomas são validados de acordo com a LDBEN, segundo preconizado em seus artigos:

Art 48 Os diplomas de cursos Superiores reconhecidos, quando registrados terão validade nacional como prova de formação recebida pelo seu titular; 
Art 5º Os diplomas e certificados de cursos e programas a distância, expedidos por instituições credenciadas e registradas na forma da lei, terão validade nacional; Parágrafo único: A emissão e registro de diplomas de cursos e programas a distância deverão ser realizados conforme legislação pertinente.

Observa-se que a Educação a Distância não possui distinção entre a educação presencial como critério para valorar mais ou menos um diploma, seja ele de qualquer nível escolar. Com base nisto, conclui-se que os requisitos mínimos para que um diploma de nível superior tenha validade nacional, possua: Instituição de ensino superior credenciado para educação a distância no MEC; Curso superior reconhecido e diploma registrado. Critérios estes, que a Universidade de Brasília possui. Segue anexo o projeto de Base do curso PEDEaD, que vocês tão bem conhecem. Os demais documentos citados podem ser encontrados em sites confiáveis, por exemplo www.mec.gov.br. 
Dessa forma, está correta a sentença, ao pontificar (fls. 219-220): 
Nota-se, portanto, que o problema identificado pelo IFAC foi apenas de nomenclatura, não havendo diferença curricular constatada. Tanto é assim que a nomenclatura foi o ponto central para o despacho de indeferimento de posse.

Ocorre que a simples divergência de nomenclatura não pode ser óbice para acesso ao cargo, por se tratar de questão formal e, por si só, substancialmente irrelevante para o desempenho das atribuições impostas ao servidor.

Afora essa questão, tem-se que a Resolução do Conselho Nacional de Educação n. 01, de 15 de maio de 2006, em seu art. 9º, estabeleceu que “os cursos a serem criados em instituições de educação superior, com ou sem autonomia universitária e que visem à Licenciatura para a docência na Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental, nos cursos de Ensino Médio, na modalidade Normal, de Educação Profissional na área de serviços e apoio escolar e em outras áreas nas quais sejam previstos conhecimentos pedagógicos, deverão ser estruturados com base nesta Resolução”.

Ora, a parceria feita pelo Estado do Acre com a Universidade de Brasília foi aprovada, nos termos da resolução retromencionada, pelo Ministério da Educação e Cultura, órgão ao qual a Universidade de Brasília é vinculada.

Se a parceria foi aprovada, sendo o curso de graduação reconhecido pelo MEC, e, ainda, sendo a sua grade curricular suficiente para atender ao cargo pleiteado pelo impetrante (é o que se infere do despacho proferido pela PROEN), pressupõe-se que o curso de Licenciatura em Pedagogia à Distância (nomenclatura utilizada no projeto básico, fl. 96), ofertado pela UNB, é o mesmo ofertado presencialmente, não havendo elementos, na espécie, que autorizem a recusa da titulação do impetrante.

Não obstante o diploma apresentado pelo impetrante conste a nomenclatura Licenciatura em Pedagogia para Professores em Início de Escolarização, o projeto básico de fls. 155/165, aprovado pelo MEC, revela que o curso a ele ofertado foi de Licenciatura em Pedagogia à Distância, em nível de graduação, e conforme já mencionado, possui a mesma validade do curso ofertado presencialmente, a saber, Licenciatura em Pedagogia.

Por assim também compreender a matéria, reputo que a sentença deve ser mantida em sua integralidade.

Não vejo nenhum prejuízo à administração pública, que possa decorrer da nomeação de candidato notoriamente qualificado para o desempenho das funções inerentes ao cargo de magistério em questão.

Ademais, consta dos autos a informação de que, em cumprimento à ordem judicial, o interessado já tomou posse e está exercendo as funções inerentes ao cargo para o qual foi aprovado (fl. 205).

Ante o exposto, nego provimento à apelação e à remessa oficial.

É o meu voto.

Des. Federal DANIEL PAES RIBEIRO

Relator
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